
97ª REUNIÃO ORDINÁRIA
20 de agosto de 2020



ª

Conselho Gestor do FUNDURB
26 de agosto de 2022



1. Comunicações Gerais;

2. Apreciação da Prestação de Contas Parciais do 

exercício de 2022;

3. Deliberação do Plano Anual de Aplicação 2023;

4. Deliberação sobre demandas e solicitações ao 

Conselho Gestor.





Posse de representantes

Portaria SGM 234, de 1 de agosto de 2022

(D.O.C. 02/08/2022)

Conselho Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável – CADES

Titular: Oswaldo Fernandes da Silva



Ciência

Título de Nomeação 473, de 12 de julho de 

2022 (D.O.C. 13/07/2022)

Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Licenciamento - SMUL

Chefe de Gabinete: Maria José Gullo



Ciência

Ata da 28ª Reunião Ordinária 

Ata da 30ª Reunião Extraordinária

Ata da 29ª Reunião Ordinária





84.086.037,17

93.960.521,51 92.917.868,39

60.821.669,72

110.579.446,78

78.315.391,87

66.642.700,06

50.428.906,61

0,00

20.000.000,00

40.000.000,00

60.000.000,00

80.000.000,00

100.000.000,00

120.000.000,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto

Valor total 
R$ 637.752.542,11

¹ Arrecadação com base no Sistema de Orçamento e Finanças de 26/08/2022.



¹

¹ Execução com base no Sistema de Orçamento e Finanças de 26/08/2022;

² Conforme aprovado nas Resoluções SMUL.ATECC.FUNDURB 004/2021, 004 e 005/2022.

Secretaria Aprovado [A]¹ Empenhado [E] Liquidado [L] Pago [P] P/A

SMSUB 506.634.045,00 18.350.927,05 6.868.764,59 5.042.728,73 1,00%

SEHAB 961.580.042,18 775.014.488,61 129.344.295,22 126.961.220,23 13,20%

SMT 228.848.920,09 48.183.982,08 13.823.181,66 13.823.181,66 6,04%

SIURB 371.793.904,97 80.697.506,43 16.683.400,80 15.739.529,53 4,23%

SMC 37.492.568,34 6.373.475,82 2.016.669,14 1.595.513,28 4,26%

SVMA 1.500.000,00 1.457.153,67 686.386,94 686.386,94 45,76%

SMUL 41.320.000,00 27.495.934,02 4.127.836,88 4.084.448,67 9,88%

Total 2.149.169.480,58 957.573.467,68 173.550.535,23 167.933.009,04 7,81%





Secretaria Valor Proposto Total Proposto

SMSUB 72.000.000,00
114.300.000,00

SMSUB [MOB] 42.300.000,00

SEHAB 51.000.000,00
221.197.107,30

SEHAB [HAB] 170.197.107,30

SEME 12.000.000,00 12.000.000,00

SMT [MOB] 85.500.000,00 85.500.000,00

SIURB 11.057.000,00
76.400.000,00

SIURB [MOB] 65.343.000,00

SMC 16.900.000,00 16.900.000,00

SVMA 1.700.000,00 1.700.000,00

SMUL 30.462.167,70 30.462.167,70

Total 558.459.275,00 558.459.275,00
¹ Execução com base no Sistema de Orçamento e Finanças de 25/05/2022;
² Conforme aprovado nas Resoluções SMUL.ATECC.FUNDURB 005/2021, 001 e 002/2022.

Valor total 
R$ 558.459.275,00

30%
R$ 170.197.107,30



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento 
Urbano e o Plano Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de 
Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 31ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de 
agosto de 2022, por xxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação 2023 do FUNDURB no limite de R$ 558.459.275,00, 
atendendo o percentual mínimo de 30% (R$ 170.197.107,30), como estabelecido pelo art. 340 do 
PDE, como consta no ANEXO I.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.





Secretaria 2022
Remanescente 

2020
Remanescente 

2021
Total

SMSUB 379.239.161,86 0,00 127.394.883,14 506.634.045,00

SEHAB 826.809.092,89 63.863.534,65 70.907.414,64 961.580.042,18

SMT 96.481.447,95 21.520.935,48 110.846.536,66 228.848.920,09

SIURB 371.793.904,97 0,00 0,00 371.793.904,97

SMC 37.492.568,34 0,00 0,00 37.492.568,34

SVMA 1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00

SMUL 41.320.000,00 0,00 0,00 41.320.000,00

Total 1.754.636.176,01 85.384.470,13 309.148.834,44 2.149.169.480,58

¹ Conforme aprovado nas Resoluções SMUL.ATECC.FUNDURB 004/2021, 004 e 005/2022..



Secretaria 2022 Alteração 2022 (Proposta)

SMSUB 379.239.161,86 0,00 379.239.161,86

SEHAB 826.809.092,89 0,00 826.809.092,89

SMT 96.481.447,95 0,00 96.481.447,95

SIURB 371.793.904,97 0,00 371.793.904,97

SMC 37.492.568,34 -9.530.777,32 27.961.791,02

SVMA 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00

SMUL 41.320.000,00 0,00 41.320.000,00

Total 1.754.636.176,01 -9.530.777,32 1.745.105.398,69

¹ Conforme aprovado nas Resoluções SMUL.ATECC.FUNDURB 004/2021, 004 e 005/2022..



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento 
Urbano e o Plano Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de 
Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 31ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de 
agosto de 2022, por xxxxx de votos, 

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2022 da SMSUB e SMC, 
alterando o limite para 2022 de R$ 1.754.636.176,01 para R$ 1.745.105.398,69, conforme consta no 
Anexo I.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias.



Assessoria Técnica de Colegiados e Comissões – ATECC

fundurb@prefeitura.sp.gov.br

Agosto/2022

mailto:fundurb@prefietura.sp.gov.br

